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A modernidade entre teólogos, colonos e piratas

Por OSVALDO COGGIOLA*

A pirataria foi minando as bases econômicas do império colonial espanhol, e preparando as bases para novas hegemonias
coloniais

1.
No século XVI, a submissão dos indígenas americanos e a questão de sua conversão a uma religião que se pretendia
universal, única e verdadeira, abalou os cimentos da Igreja e do próprio cristianismo. A catástrofe humana provocada no
continente “descoberto” não demorou muito para ser percebida como tal nas metrópoles: a conquista da América, que
chegou a ser celebrada como a maior empresa de “civilização” da história,[i] supôs a destruição de populações inteiras de
nativos.

Dobyns estimou que, nas principais regiões da atual América Latina, 95% da população indígena (32,5 milhões de pessoas)
foi  exterminado;[ii]  uma empresa diante de cujo horror a própria Igreja Católica recuou da sua intenção inicial  de
canonizar Isabel de Castela (chamada de “a Católica” por especial licença papal) e Cristóvão Colombo. Em outra ordem de
coisas, a conquista também pôs a questão do direito ao butim obtido do saque colonial pelas potências colonizadoras,
gerando múltiplos conflitos, regulares e irregulares, entre elas. O Direito Internacional Público nasceu no meio a uma série
de confrontos bélicos nos sete mares por esse butim, nos séculos XVI e XVII, que um historiador (Charles R. Boxer) não
vacilou em qualificar como a primeira guerra de alcance mundial.

Os primeiros episódios da controvérsia acerca do estatuto dos colonizados tiveram por teatro a Espanha, primeira potência
colonizadora nas Américas.[iii] Houve um definidor debate, em 1550, em Valladolid, na sequência de inúmeras denúncias
de  maus-tratos  aos  indígenas  americanos  realizadas  pelos  missionários  dominicanos.  Realizado  no  Colégio  de  San
Gregorio, foi um debate moral e teológico sobre a conquista das Américas – que havia sido justificada com a necessidade
de conversão dos povos indígenas ao catolicismo – pondo em discussão as relações entre os colonos europeus e os
indígenas do Novo Mundo.

Segundo um de seus protagonistas, o destacado teólogo Juan Ginés de Sepúlveda, os índios não tinham alma, não eram,
portanto, passíveis de salvação, não eram filhos de Deus, o que autorizava sua escravização. Sepúlveda, autor de uma
História de Carlos V, era hostil ao reformismo luterano (mas admitia algumas ideias de Erasmo) e se encontrava no centro
de reforma religiosa espanhola “concebida e aplicada de cima para baixo graças a um plano realizado em colaboração
entre a Igreja e o Estado, o que não aconteceria no restante da Europa até a nacionalização das igrejas na segunda metade
do século XVI”.[iv]

A argumentação de Sepúlveda a respeito dos índios americanos não diferia em muito daquela, dois séculos posterior, de
Montesquieu a respeito dos africanos, cuja escravidão o autor francês justificava em nome de sua inferioridade, ao ponto
de duvidar de sua humanidade.[v] Abrindo uma trilha diversa, depois da conquista do império asteca e dos povos maias de
Yucatã (o que aconteceu simultaneamente com o início da guerra contra os incas), outro clérigo, Bartolomé de Las Casas,
escreveu  sua  Brevíssima  Relação  da  Destruição  das  Índias.  Las  Casas  demonstrava  que  a  organização  social  das
sociedades americanas originárias era extremamente complexa, que possuíam sistemas capazes de concentrar populações
gigantescas: Tenochtitlan, na época da conquista era, provavelmente, a segunda maior cidade do mundo, perdendo apenas
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para Chang’na (Xanghai), na China.

Las Casas se opôs às teses de Sepúlveda, que considerava América como uma região inóspita povoada de seres inferiores,
e era defensor da ideia da desigualdade dos índios em relação aos europeus (recorrendo à autoridade de Aristóteles,
declarou àqueles “escravos por natureza”) e incentivador da ideia de “guerra justa”. A guerra santa dos cristãos ibéricos
era assim substituída pelo conceito de guerra justa (bellum iustum). A noção de “guerra santa” tinha sido tomada pelo
cristianismo ibérico de seus antigos senhores árabes. A colonização da América foi realizada sob a égide da hegemonia
clerical: daí que o conflito suscitado pela questão do estatuto civil do conquistado fosse discutida em termos religiosos,
mas com um fundo jurídico, envolvendo a própria noção de justiça, e político.

Na nova interpretação ibérica da guerra, o índio fazia ius à vida desde que aceitasse os fundamentos de fé católica. Não foi
por outra razão que o frade Sepúlveda fez a defesa teológica da conquista espanhola na América e da escravização de seus
habitantes. A religião organizada sempre fomentou a empatia coletiva entre seus membros, ao mesmo tempo em que
limitou o sentimento empático pelos indivíduos que não faziam parte do mesmo grupo. A posição de Sepúlveda não era e
expressão de um anacronismo medieval, mas de uma religiosidade limitadora da capacidade empática de ver o outro como
semelhante, expressa em termos racionais.

O domínico Las Casas, do seu lado, propôs a substituição do trabalho (escravidão)  indígena por escravos importados da
África, e considerava a ação evangelizadora o único objetivo legitimador da colonização. Jorge Luis Borges ironizou Las
Casas num relato de sua História Universal da Infâmia: “Em 1517 o padre Bartolomé de las Casas teve muita pena dos
índios que se extenuavam nos laboriosos infernos das minas de ouro antilhanas, e propôs ao imperador Carlos V a
importação de negros que se extenuassem nos laboriosos infernos das minas de ouro antilhanas”; cabe apontar, porém,
que “Las Casas, que em 1516 tinha sugerido importar escravos para as Antilhas, terminou lamentando a ideia, e em 1560
sustentava que a escravidão negra era tão injusta quanto a dos índios”:[vi] a preocupação inicial de Las Casas com a
“religião verdadeira” cedeu o passo a preocupação humanista. O papa católico, Paulo III, mediando no debate, estabeleceu
uma distinção entre os muçulmanos, “infiéis” que combatiam a fé verdadeira, e por isso não podiam ser convertidos, e os
ameríndios, “incapacitados”, crianças inocentes que precisavam ser direcionadas e cujos direitos precisavam ser tutelados.

Com base nisso, diversos historiadores postularam que a expansão ibérica na América correspondia a um conceito próprio
do feudalismo, diversamente da posterior colonização inglesa, que pouco caso fazia dessas distinções e se vinculava a um
processo de acumulação capitalista, o que não acontecia na Espanha. Além de simplista, essa argumentação ignora o
caráter universal do debate. Sepúlveda considerava natural que homens superiores, representantes da perfeição, da força
e da virtude, dominassem os inferiores, sinônimos de imperfeição, fraqueza e vício. Sepúlveda citou um dos princípios da
Política de Aristóteles para justificar sua posição: “Quando os homens diferem entre si tanto quanto a alma difere do corpo,
ou um homem de um animal, eles [os ‘animais’] são escravos por natureza, porque é melhor que estejam sob a autoridade
de um senhor”. Na bellum iustum eram legítimas as sanções contra os vencidos, incluída a escravidão. A Igreja introduziu
uma distinção: só poderiam ser escravizados os índios “infiéis” (ou “pagãos”), os que aceitaram a fé cristã só podiam ser
obrigados a pagar um “resgate” mediante os institutos de trabalho forçado.

A “guerra justa” era legitimada por Sepúlveda em termos modernos, não “feudais”, na medida em que os valores dos
homens superiores seriam os valores universais e, ao impô-los à força sobre os outros, estariam fazendo um bem à
humanidade. Bartolomé de Las Casas, ao contrário, era partidário da ideia da igualdade entre todos os homens, e tomava
como linha de argumentação os ensinamentos de Cristo. A guerra contra os índios era “injusta”, pois eles se limitavam a
viver nas suas terras ancestrais e não haviam agredido os espanhóis. Seguindo Tomás de Aquino, Las Casas afirmava que a
fé era “um ato livre da vontade” (Aristóteles, citado por Sepúlveda, era para ele um grande filósofo, mas não tinha
conhecido o Deus verdadeiro revelado por Cristo). A única colonização admissível era a pacífica, como a que Las Casas
tentou realizar na Capitania de Guatemala. Para rejeitar a “guerra justa” contra os ameríndios, Las Casas enfatizava as
virtudes, o caráter meigo e pacífico dos índios, vendo a possibilidade de eles se tornarem bons e verdadeiros cristãos.

A argumentação de Las Casas teve eco na Europa: sob sua influência, a escravização dos ameríndios foi proibida pela
Igreja, abrindo caminho para o lucrativo tráfico negreiro. Os colonizadores foram obrigados a importarem os negros da
África, o que enriqueceu à própria Igreja Católica. Os conquistadores espanhóis, que nunca levaram a sério a proibição
eclesiástica, inventaram diversos subterfúgios para escravizar os aborígines. Diante disso, a Coroa espanhola alarmou-se
com a rápida diminuição da população indígena; não lhe convinha esse extermínio, que só produzia enormes ganhos de
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curto prazo aos seus executores, os colonizadores, e sim a implantação de um sistema tributário viável no longo prazo. Lhe
fazendo eco,  as  missões  jesuíticas  (vindas  da  Espanha)  no  Paraguai,  protegendo os  ameríndios  ao  seu  alcance  da
voracidade dos colonizadores, permitiram poupar a vida de boa parte da população indígena da região – os guaranis. Na
sua tarefa americana, os membros da ordem deram vazão à sua vocação para o martírio “ya ofrecida la vida por atraer a
Dios Nuestro Señor a esta desamparada gente”, nas palavras do sacerdote Roque González.

A polêmica, implícita ou explicitamente, teve repercussões até o presente, e esteve no cerne do ressurgimento de enormes
movimentos políticos indigenistas no último quartel do século XX, com argumentos que não pouparam nenhuma das
posições polares da controvérsia metropolitana do século XVI: “A fraqueza dos índios tem uma dimensão descomunal na
interpretação lascasiana. Em seu propósito de convencer que o índio é um ser desarmado e impessoal, Las Casas chega a
pintá-lo simplesmente como um imbecil”.[vii] Segundo o mesmo autor: “Os suicídios coletivos, os abortos praticados pelas
mulheres índias, mencionados por Las Casas circunstancialmente (na História das Índias) são sempre atribuídos ao medo-
pânico que os índios tinham do espanhol. Às vezes, o dominicano faz menção das doenças que dizimaram as populações,
que os historiadores assinalam como a causa principal da catástrofe demográfica da América. Essa imagem da destruição e
da violência está irremediavelmente associada a uma visão derrotista da América que se perfila como componente de uma
historiografia que tem privilegiado muito mais o primeiro termo da relação entre conquistadores e conquistados. Nesse
sentido, a obra de Las Casas exerceu uma influência notável entre historiadores, ensaístas e romancistas do continente…
Encoberta pela destruição e o genocídio, os dois temas prediletos do discurso lascasiano, se desenvolve a ideia de que a
conquista se abateu sobre povos pusilânimes, covardes, de antemão destinados à derrota”.[viii]

Chegando  a  conclusão  semelhante,  mas  com  outro  método,  Tzvetan  Todorov  concluiu  que  ambas  as  visões  não
testemunhavam conhecimento sobre o “outro”, pois em nenhuma delas esse “outro” era reconhecido pelo estatuto de ser
humano simultaneamente semelhante e diferente. Enfatizando a desigualdade, Sepúlveda construía para o índio uma
imagem de não humano, o que justificaria escravizá-lo e tomar posse de suas terras e riquezas. Enfatizando a igualdade,
Las Casas queria provar que os índios eram naturalmente talhados para a cristianização, sem admitir e reconhecer sua
identidade  própria.  Las  Casas  amava  nos  índios  a  possibilidade  que  eles  ofereciam  de  concretizar  seu  ideal  de
evangelização. Ele identificava-se aos índios porque via nesse “outro” a projeção de si mesmo. Em sua velhice, porém, o
frade domínico enunciou uma transformação: passou a reconhecer que cada cultura tinha seus próprios valores, e caberia
a seus integrantes escolher seu próprio futuro. Após sua longa convivência com os índios, ele chegara à conclusão de que o
ponto comum, universal e igualitário entre os homens, não era o Deus da religião cristã, mas sim a própria ideia de
divindade. Las Casas, afinal, foi exceção dentro da norma.

 

2.
Na América portuguesa, Manuel da Nóbrega defendeu que os índios possuíam memória, entendimento e vontade, as três
potencialidades  agostinianas  da  alma,  confirmando  sua  condição  humana.  A  evangelização  indígena,  portanto,  se
justificava. Em 1537 a Igreja, pela bula Sublimis Deus, reconheceu que os “índios” americanos eram “homens verdadeiros,
não somente capazes de abraçar a fé do Cristo, mas também inclinados a fazê-lo” e que esses “homens”, “embora estejam
fora da fé em Cristo não devem ser privados da liberdade e posse de seus bens, ao contrário, devem poder usufruir
livremente dessa liberdade e dessas posses, sem serem reduzidos à servidão”. Clérigos e leigos na América interpretavam
essas normas à sua maneira. Manuel da Nóbrega, no Brasil, José de Acosta, na América espanhola, defenderam o trabalho
compulsório indígena em sua função “civilizadora”, para tornar perene e efetiva a catequese cristã, obstaculizada pela
suposta inconstância e maus hábitos dos nativos americanos.

A  perseguição  religiosa  aos  indígenas  tornou-se  independente  de  sua  original  função  justificadora  da  empresa
evangelizadora. Os missionários vindos inicialmente à América, no entanto, já traziam consigo conceitos abstratos sobre
Estado, lei e direito natural, que foram sendo especificados no contexto da colônia, onde sofreram modificações que
haveriam de ser incorporadas pela teologia jurídica metropolitana e pela nascente filosofia política, voltando depois à
América, onde caucionaram escolhas realizadas desde o início da colonização.[ix] O confronto metropolitano sobre os
nativos americanos foi decisivo na formação do direito internacional moderno e do seu conceito fundamental, a soberania
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(soberania nacional sobre seu próprio território, e soberania sobre territórios conquistados situados além-fronteiras). Esse
direito nasceu do processo de expansão colonial, mais do que de conflitos internos na Europa.

O debate sobre a legitimidade da conquista da América se expressou em termos teológicos (nos sermões de Montesinos ou
no debate entre Las Casas e Sepúlveda), mas teve um conteúdo laico que se projetou sobre o Direito. Nas suas lições de
1542 sobre A Guerra Justa, o teólogo dominicano Francisco de Vitoria defendeu o direito natural dos índios às suas terras,
e rejeitou a “Doutrina do Descobrimento”, que concedia aos europeus títulos e direitos de propriedade sobre as Américas.
Segundo Vitoria, o dom divino da razão outorgara aos povos nativos, enquanto seres humanos, direitos e obrigações, entre
os que se incluía a propriedade e o domínio das suas terras. Quando os povos nativos desconhecessem essas normas
(obrigações incluídas), que eles obviamente não conheciam, as guerras contra eles estavam justificadas, incluídas as
guerras  de conquista.[x]  Considerado (com Hugo Grotius  e  Alberico  Gentili)  um dos fundadores  do Direito  Público
Internacional, Vitoria elucidou a legitimidade da colonização na distinção entre títulos ilegítimos (os referidos à conquista e
ocupação dos novos territórios) e legítimos (os referidos à colonização e civilização dos povos indígenas).[xi]

As primeiras guerras contra os indígenas americanos já tinham acontecido, mas não com essa justificativa. Francisco
Pizarro conduzira as guerras contra os incas para lhes impor a obediência e o respeito pela autoridade universal do Papa e
do imperador espanhol, o que Vitoria rejeitou. Pizarro e Cortés escravizaram os aborígenes americanos e se apoderaram
de seus bens para punir sua rebelião contra o imperador (Carlos V), cujo direito de posse americano se apoiava na
“doação” do máximo pontífice, e ocuparam suas terras, repartindo seus habitantes para evangelizá-los, segundo o mandado
papal. Na negação desse argumento, Vitoria lançou uma primeira pedra contra o poder temporal da Igreja, contra a
“cidade de Deus” agostiniana.

Nas Relectiones sobre Indias (1539), ele desmontou a argumentação que justificara o comportamento dos conquistadores,
o Requerimiento (aos “índios”) dos juristas espanhóis Palacios Rubio e Matias de Paz. Carlos V não era, segundo Vitoria,
senhor do mundo, nem poderia privar os índios de suas propriedades e soberania em virtude de um mandato papal. Não
poderia sequer lhes impor tributos com essa base. Os americanos nativos teriam até o direito de rebelião contra essas
medidas, caso lhes fossem impostas.

Vitoria reconheceu que os espanhóis tinham se defrontado, na América, com sociedades urbanas organizadas, com leis,
poder político e religiões próprias.  Os indígenas estavam, portanto, dotados de razão. Seus territórios e posses não
poderiam ser investidos nem expropriados. A prática da sodomia (homossexualidade) por parte dos aborígenes não poderia
justificar uma agressão armada, porque era um pecado como tantos outros e tão disseminado que, caso ele justificasse a
guerra,  levaria  a  um conflito  constante  entre  todos  os  países  e  povos.  Já  o  canibalismo e  os  sacrifícios  humanos,
constatados nos aborígenes americanos, não eram moralmente suportáveis, e autorizavam a guerra para proteger os
sacrificados: Vitoria introduzia o direito de tutela que, doravante, justificaria a colonização. A vontade de Deus, expressa
através do Papa, poderia legitimar a guerra de conquista contra os “infiéis” adultos, mas não a colonização baseada no
direito de tutela de criaturas consideradas infantis. A servidão (ou escravidão) natural proposta por Sepúlveda era uma
condição perene, a tutela proposta por Vitoria previa a emancipação futura do indivíduo tutelado.

Sobre a base do ius societatis et communicationis configurou-se a filosofia da conquista ibérica da América. Partindo da
humanidade dos indígenas, Vitória expôs os direitos e deveres políticos comuns a colonizadores e colonizados, por ele
tratados como iguais. Os índios não poderiam ser expropriados de seus bens, pela sua suposta falta de cultura ou de fé
verdadeira. Eles só poderiam ser confiados à tutela do poder colonizador se estivessem em situação de miséria ou de
atraso, sendo esta necessariamente reconhecida pelas suas lideranças (ou representantes), cujo consenso se tornou parte
integral da empresa colonizadora espanhola.[xii] As teses de Vitoria foram elaboradas depois do conhecimento dos relatos
sobre a conquista do Império Inca.

Já existia a norma do assassinato de cem indígenas para cada cristão assassinado, praticada pelos conquistadores desde a
segunda viagem antilhana de Colombo. As teses vitorianas serviram de base, junto à doutrina lascasiana, para as “Leis
Novas” de novembro de 1542, que restringiam as encomendas e a escravidão dos indígenas, mas que davam sustento
duradouro à imposição do poder colonial sobre eles. Do humanismo teológico até o iluminismo laico, a razão europeia
balançou entre esses argumentos relativos à legitimidade da empresa colonial e à escravidão indígena e africana.

A “modernização” da colonização ibérica não mudou o eixo da submissão das populações nativas: “Na transição do índio
selvagem ao índio civilizado e cristão, as normas jurídicas que ordenavam as práticas sociais no espaço da redução não

A 
Te
rr
a 
é 
Re
do
nd
a



a terra é redonda

A modernidade entre teólogos, colonos e piratas - 19/12/2022 - 5/14
© 2025 A Terra é Redonda. Todos direitos reservados. ISSN 3085-7120.

eram leis civis, mas leis canônicas e, sobretudo, leis naturais… Esse eixo jurídico, é fundamental notar, teve validade
durante todo o período colonial, incluindo as reformas pombalinas e bourbônicas.

Pois a Igreja, como o Estado, repôs incessantemente a distância entre o índio e o vassalo cristão durante todo o período
colonial, à semelhança do paradoxo de Zenão entre Aquiles e a tartaruga. Quanto àqueles índios que resistiram à missão e
à colonização, eles não deixaram de ser incorporados, ainda que a sua revelia, pois se tornavam alvos de guerras justas
determinadas pelo direito natural de gentes: toda a margem dos impérios ibéricos na América tornou-se assim um imenso
repositório de mão de obra escrava legítima,  recrutada entre caribes,  araucanos,  mindanaos,  chichimecas,  apaches,
aimorés”.[xiii]

A base disso não era um racismo explícito: indígenas americanos e escravos negros africanos foram classificados desde a
perspectiva  do  homem branco  como modelo  universal.  Nos  impérios  coloniais  modernos  a  opressão  étnica  foi  um
desdobramento implícito da opressão (exploração) de classe: os impérios foram concebidos como uma comunidade política
“que incluía os indígenas e as castas, não existia um racismo institucionalizado contra eles”.[xiv] A mestiçagem não
superou essa opressão: raramente surgiam relações fixas entre brancos e negras, ou entre os primeiros e as índias. A
miscigenação subordinou-se ao poder de mando e desmando do colono, ao sentimento de propriedade e posse em relação
aos índios e negros. Em alguns casos, os senhores adotavam escravas ou índias como suas amantes habituais, mas não
restringiam sua escravidão e integravam a prática sexual na atenção da vontade do senhor.

 

3.
Os aspectos humanitários da política indígena metropolitana se alicerçaram sobre a recomendação de substituição do índio
pelo negro africano, levada adiante em grande escala (13 milhões de indivíduos), o que fez nascer o “negro” indiferenciado
como categoria humana separada e sobreposta à diversidade social e cultural preexistente na África, pressuposto que
poucos criticaram de modo radical: “Os historiadores tratam, de hábito, todas as classes de escravos como se mostrassem
semelhança monolítica, mas poucos desses historiadores adotariam o único princípio justificável de tal procedimento – os
negros  são negros”.[xv]  O negro foi  criado pela  escravidão colonial  moderna,  tanto  quanto  o  índio  foi  criado pela
colonização  “europeia”  que,  por  sua  vez,  criou  o  europeu,  apresentado  como  o  “homem  moderno”  portador  da
universalidade humana.

Os limites do humanitarismo religioso eram determinados não pela doutrina cristã, mas pela realidade e necessidades
objetivas das potências colonizadoras. Dentro delas acharam abrigo as correntes internas da própria Igreja, que estava em
processo de cisão na Europa: os primeiros franciscanos que chegaram ao México, em 1524, consideravam próxima a
“última era do mundo”, isto é, um período de paz, de reconciliação e de conversão geral ao cristianismo, que precederia o
fim da história, tinham a convicção de poder reconstituir a idade de ouro da Igreja primitiva do outro lado do Atlântico,
longe da cristandade europeia pervertida, com os pobres e simples da América.

Os jesuítas estabeleceram no Paraguai um território separado feito de reduções, pequenas aldeias fortificadas na floresta,
onde viviam os índios convertidos ao cristianismo, mas a correção das fronteiras coloniais colocou alguns desses redutos
em território português. Portugal mantinha à época a escravatura aborígene: os portugueses tentaram roubar aos jesuítas
os índios para depois vendê-los como escravos, o que Espanha aprovou.

O Papa interveio em favor de Portugal, excomungando os jesuítas das reduções. Depois, um exército, com os canhões e
espadas benzidas pelos padres ao serviço do Estado, atacou as reduções, massacrou os jesuítas e tomou os índios como
escravos. Um Te Deum solene celebrou a vitória. Pouco depois o Papa interditou a ordem dos jesuítas, culpada por não ter
servido com lealdade à família Bourbon, reis de França e de Espanha, monarcas absolutos e grandes amigos da Igreja
Católica. A piedade religiosa sucumbiu diante dos imperativos colonizadores. O papel da Companhia de Jesus na gestão
colonial da mão de obra indígena foi um passo no caminho da secularização da Igreja.[xvi]

Para Todorov, a superioridade da comunicação dos europeus lhes permitiu a conquista da América mediante o massacre
das populações locais. O índio teria sido incapaz de conceber “o outro”, porque “devido às viagens marítimas para Ásia e
África, os conquistadores europeus estavam mais preparados para a diversidade e tinham maior ‘abertura de espírito’ que
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os índios americanos. Ao perceberem que os estrangeiros não eram inferiores e que não podiam ser submetidos, os índios
passaram a divinizá-los… Isto é tão importante que torna sem sentido comemorarmos a descoberta ou condenarmos o
genocídio que se seguiu. Este foi o início dos tempos modernos, de nossa história moderna”.[xvii]

A concepção de “alteridade” não era, porém, especificamente ibérica, nem europeia, pois já caracterizava à civilização
árabe em sua expansão comercial: os árabes não só precisavam de um mercado, mas também de um conhecimento dos
outros  (cultural  e  linguístico)  para poder comerciar.  Para o  mexicano Octavio  Paz nem caberia  falar  em genocídio
americano, dado que na conquista “a circunstância mais significativa (é) o suicídio do povo asteca. (Os povos indígenas)
estão presos do mesmo horror, que se expressa quase sempre como uma fascinada aceitação da morte”.[xviii]

Isso esquece a secular  resistência  contra a  colonização de diversos povos indígenas (particularmente nos extremos
meridional e setentrional da América). Também não é correto afirmar que o índio não entendia o que acontecia durante a
colonização devido à sua incapacidade para assimilar a “alteridade”: “No Nordeste americano, os indígenas estavam em
contato com os ‘viajantes’ franco-canadenses para o comércio de peles. Estes eram gente pobre, pequenos traficantes, mas
que tinham com os indígenas um contato muito íntimo. É muito surpreendente ver quanto o pensamento ameríndio se
alimentou pela boca desses viajantes, transformou e integrou uma parte de suas narrativas na sua própria mitologia”.[xix]

A ideia do “suicídio indígena” reproduz o raciocínio acerca da passividade ignorante dos ameríndios. Acontece que “o índio
não era tão pacífico, obediente e desenganado como o pintou Las Casas. Na realidade, a destruição e o assassinato foram
produto,  entre  outras  causas  bastante  conhecidas,  de  uma relação  de  guerra  que  se  desenvolveu  porque  existiam
combatentes de um lado e do outro. O conquistador matava porque o índio lhe opôs diversas formas de resistência, a
começar militar, até as sub-reptícias, como a ruptura da comunicação verbal”.[xx]

A  derrota  dos  povos  indígenas  diante  de  exércitos  inferiores  em  número,  mas  vindos  de  sociedades  com  maior
desenvolvimento produtivo (e, portanto, também da ciência, da técnica e da arte militar) deveu-se a diversos fatores, dos
quais um foi, no entanto, o decisivo, o político. A vitória dos conquistadores/colonizadores foi política, antes de ser militar e
social:  “As vitórias mais extraordinárias (dos conquistadores)  foram exatamente aquelas que opuseram um pequeno
número de espanhóis a um grande número de índios organizados em exércitos regulares. A vitória era mais fácil contra
exércitos mais poderosos ou estados mais sólidos, e muito mais difícil contra tribos não organizadas, esparsas e nômades.

Os antigos impérios dominavam rigorosamente numerosas populações. Para estas, era aceitar com ingenuidade e um
pouco depressa substituir o antigo señorío por outro. Era a oportunidade para se vingar dos antigos opressores”. No sul
chileno e noroeste argentino, e nos atuais EUA e Canadá, onde existiam tribos “esparsas e nômades”, a resistência
indígena foi feroz; a Coroa espanhola autorizou, por isso, a escravidão dos índios “bravos” e “de guerra”; a própria Igreja
possuiu numerosos escravos; “essas zonas de resistência nos revelam a extraordinária capacidade de assimilação do
mundo indígena no plano militar para se apropriar dos meios de defesa, do aprendizado de montar a cavalo ao das armas
de fogo; da construção de defesas fixas à aquisição de uma mobilidade extrema: toda a ciência militar espanhola foi
assimilada com perfeição e até mesmo ultrapassada”.[xxi]

 

4.
A conquista da América, efetuada pelas armas, devia ser mantida e organizada por outros meios: o papel da Igreja foi
central para manter a dominação dos indígenas americanos: “Funcionando como ideologia legitimadora, o cristianismo
colocou certos limites às práticas coloniais que sancionava. Mas, por sancionar essas práticas e por fornecer aos colonos as
justificativas morais para seus empreendimentos, o cristianismo deixou de ser capaz de prevenir a ascensão de interesses
entrincheirados que terminaram por desconsiderar as restrições morais da teologia cristã e acabaram jogando a lógica da
conversão  religiosa  na  lixeira  da  História”.[xxii]  Quais  eram as  políticas  em disputa  no  conflito  entre  europeus  e
ameríndios? Para as potências colonizadoras, tratava-se de submeter a qualquer custo o continente e suas populações, em
virtude da lógica mercantil mundial de expansão europeia. Para os índios, nada disso se colocava como alternativa.

Claude Claude Lévi-Strauss deu o exemplo das tribos do Canadá: “Nos conflitos que sempre as opuseram aos canadenses
vindos da Europa, eles não pararam de dizer que eles nunca recusaram a chegada dos brancos, que nunca foram seus

A 
Te
rr
a 
é 
Re
do
nd
a



a terra é redonda

A modernidade entre teólogos, colonos e piratas - 19/12/2022 - 7/14
© 2025 A Terra é Redonda. Todos direitos reservados. ISSN 3085-7120.

inimigos. Eles jamais se lamentaram da presença dos brancos, mas apenas do fato que estes os haviam excluído”.[xxiii]
Parece estar aí a chave da vitória militar dos europeus, e da aparentemente inexplicável derrota dos indígenas americanos:
“Para o índio, a guerra é um ritual que não se leva ao extremo. Uma vez o inimigo derrotado, ele é abandonado, pois os
guerreiros que demonstraram superioridade estão satisfeitos. Os índios não possuíam o conceito da aquisição territorial,
não podendo, portanto, se apropriar da ideia de guerra metódica no estilo europeu”.[xxiv] Não só a estratificação e
conflitos presentes nas sociedades americanas (que foram usados na estratégia político/militar dos conquistadores), mas
também aspectos de sua cultura, foram usados e reformulados para sustentar a empresa colonial.

Sobre a base do massacre das populações locais, o sistema colonial americano fez prosperar como nunca o comércio e a
navegação mundiais. No período manufatureiro a supremacia comercial era a que proporcionava o predomínio industrial,
antes da indústria se transformar na mola propulsora do comércio internacional. A dívida pública apoderou-se de toda a
Europa durante o período colonial americano, como constatou Marx: “O sistema colonial, com seu comércio marítimo e
suas guerras comerciais, serviu-lhe de incubadora. Assim, ele se consolidou primeiramente na Holanda.

A dívida pública, isto é, a alienação do Estado – despótico, constitucional ou republicano – imprime sua marca sobre a era
capitalista. A única parte da assim chamada riqueza nacional que realmente integra a posse coletiva dos povos modernos é
sua dívida pública. Daí que seja inteiramente coerente a doutrina moderna segundo a qual um povo se torna mais rico
quanto mais se endivida. O crédito público se torna o credo do capital. E ao surgir o endividamento do Estado, o pecado
contra o Espírito Santo, para o qual não há perdão, cede seu lugar para a falta de fé na dívida pública”.[xxv] Essa dívida
converteu-se em uma das alavancas mais poderosas da acumulação capitalista, pois enriqueceu, de improviso, os agentes
financeiros que serviam de intermediários entre o governo e a nação, dando origem ao sistema internacional de crédito.

No Novo Mundo, dada a abundância quase ilimitada de terras, as instituições coloniais tiveram de enfrentar o problema da
obtenção  e  disciplinamento  do  trabalho,  fator  de  produção  mais  escasso  da  empresa  colonial.  Todas  as  potências
colonialistas, sem exceção, resolveram esse problema através do trabalho compulsório ou da escravidão das populações
indígenas, e da escravidão africana. Os primeiros embarques de ouro americano foram obtidos através do saque e do
extermínio das altas culturas indígenas. A colonização exigiu meios mais estratégicos: “A colonização organizou-se no
sentido de promover a primitiva acumulação capitalista nos quadros da economia europeia, estimular o progresso burguês
nos quadros da sociedade ocidental. É esse sentido profundo que articula todas as peças do sistema: em primeiro lugar, o
regime de comércio desenvolve-se nos quadros do exclusivo metropolitano.

Daí a produção colonial orientar-se para aqueles produtos indispensáveis ou complementares das economias centrais; a
produção organizava-se de molde a permitir o funcionamento global do sistema. Não bastava produzir os produtos com
procura crescente nos mercados europeus, era indispensável produzi-los de modo que sua comercialização promovesse
estímulos à acumulação nas economias europeias. Não se tratava apenas de produzir para o comércio, mas para uma
forma especial do comércio, o comércio colonial; é o sentido último (aceleração da acumulação primitiva de capital) que
comanda todo o processo de colonização. Isto obrigava as economias coloniais a organizarem-se de molde a permitir o
funcionamento do sistema de exploração colonial, o que impunha a adoção de formas de trabalho compulsório ou, na sua
forma limite, o escravismo”.[xxvi]

Devido a isso, o mecanismo usado para a valorização dos territórios americanos da Espanha foi a exploração compulsória
dos nativos: os repartimientos e as encomiendas atuaram de forma eficaz nesse sentido. A exploração do índio como força
de trabalho sempre foi justificada para obtenção de recursos necessários à expansão do cristianismo. As exportações
mineradoras se caracterizaram como atividade-meio para esse fim. Seu objetivo atendia ao financiamento da construção de
um grande império colonial espanhol e católico. A existência deste condicionava a hegemonia da Espanha no contexto
europeu, e facultava ao país a liderança no processo da Contrarreforma no continente. O Tribunal do Santo Ofício alcançou
as áreas coloniais, a exemplo da cidade de Lima, onde a Inquisição teve um papel significativo de controle social e político.
Por outro lado, a Coroa aplicava grande parte de seus ingressos na edificação de monumentos religiosos.
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5.
Os primeiros 150 anos da colonização espanhola foram os de predomínio da produção mineira. Esse século e meio foi,
segundo Celso Furtado, “marcado por grandes êxitos econômicos para a Coroa, e para a minoria espanhola que participou
diretamente da conquista”. O caminho aberto pela mineração foi depois percorrido por outros tipos de produção primária.
O povoamento do Chile, baseado inicialmente produção de ouro, encontrou uma base permanente na agricultura de
exportação, cujo mercado era o polo econômico peruano. A América espanhola compreendeu quatro grande vice-reinados:
os da Nova Espanha (México), Nova Granada (Colômbia), Peru e o do Rio da Prata (Argentina, Uruguai, Paraguai e
Bolívia).  A  produção  agropecuária  implicava  uma  ocupação  efetiva  do  território,  com um assentamento  efetivo  da
população.[xxvii] A colonização efetiva do Brasil, por sua vez, não começou antes de meados do século XVI. Antes desse
período, Portugal pouco se ocupou com o Brasil, preocupando-se mais com as rotas orientais de obtenção de especiarias e
artigos de luxo. A descoberta do Brasil era questão de importância secundária para a metrópole.

A expedição do espanhol Juan Diaz de Solís (1515), que descobriu o Rio da Prata, constatou a existência de um florescente
comércio de pau brasil no litoral brasileiro. Foi assim que o topônimo original de Terra da Santa Cruz foi substituído pela
denominação de Brasil para denominar as novas terras americanas de posse de Portugal. Tratava-se ainda de empresas
comerciais só litorâneas, deixadas na mão de particulares: só em 1513 foi designado um comissário da Coroa com o
encargo de perceber impostos dos extratores-comerciantes. Os esforços portugueses de controlar militarmente a costa
brasileira foram uma ação de defesa, visando impedir o estabelecimento de enclaves costeiras da França e da Inglaterra.
Estes países não aceitavam a divisão do Novo Mundo entre os países ibéricos e estavam também interessados na extração
do pau brasil, utilizado na fabricação e tintura de lãs na Inglaterra e nos Países Baixos.

Durante a conquista, a aquisição de terra não foi o principal objetivo dos colonos, que estabeleceram no Novo Mundo uma
sociedade organizada em torno de núcleos urbanos. Esses centros dependiam da população indígena camponesa, que
proporcionava o abastecimento de alimentos. O sistema de encomienda  parecia ser a fórmula ideal para as relações
hispano-indígenas, para submeter os indígenas ao trabalho compulsório. Os encomenderos percebiam tributos ou serviços
pessoais, e deviam cuidar da instrução e evangelização do índio “encomendado”. Como instituição legal, a encomienda não
implicava direitos sobre as terras dos índios, “beneficiados” pelas novas leis espanholas. Durante longo tempo, a demanda
de terra foi limitada, em vista da grande densidade de agricultores indígenas em comparação aos diminutos grupos dos
colonos europeus.

Em meados do século XVI, a emigração espanhola para o Novo Mundo se elevou, multiplicando os assentamentos urbanos.
Em Potosí, principal centro mineiro produtor de prata na América do Sul, os espanhóis utilizaram a técnica nativa das
guayras, e também fizeram uso das folhas de coca e das lhamas, que tiveram seus usos originais reorientados. As folhas de
coca serviam como paliativo da fadiga do trabalho à qual os nativos eram submetidos, seu mercado consumidor era
garantido pelas minas; as lhamas desempenhavam papel essencial, principalmente por representarem o meio de transporte
com as mais diversas localidades.

A exploração do “Cerro Rico” começou em 1545 e “durante o período colonial superou em produção total acumulada a
soma de seus dois concorrentes, as jazidas mexicanas de Zacatecas e Guanajuato, com um grande auge em finais do século
XVI, ao qual se seguiu um rápido esgotamento e inexorável queda da produção ao longo do século XVIII e do primeiro terço
do século XVIII”.[xxviii] Os espanhóis introduziram a amálgama do mercúrio para a produção de prata, o que desencadeou
uma grande elevação na produção.

Com o eixo mineiro e seus elementos complementares, a transformação econômica e ecológica da América, a completa
reorientação de sua atividade produtiva, foi enorme. A colonização europeia combinou a queda brutal da população nativa
com a penetração dos espanhóis e a propagação de plantas e animais europeus. Em poucos anos os grãos transformaram a
paisagem  tradicional  dos  campos  indígenas,  inauguraram  a  exploração  de  riquíssimas  terras,  introduziram  o  uso
permanente de técnicas de cultivo, tais como o arado, a irrigação e a parelha de animais. A penetração da colonização
europeia nas terras temperadas e quentes foi estimulada pela demanda europeia de produtos tropicais, como o tabaco, o
cacau, o índigo, o anil, o palo tinte e outras plantas, que desde a segunda metade do século XVI passaram a serem
exploradas em escala comercial.

O gado se espalhou pelo México e pela região da Bacia do Rio da Prata pela ação dos agricultores, os animais invadiram e
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destroçaram o cultivo aberto dos índios, transformaram terras de cultivo em campos de pastoreio, deslocaram o sistema de
assentamento  e  reduziram os  recursos  alimentícios  dos  indígenas.  A  dominação  espanhola  esteve  sempre  ligada  à
escravatura por  dívidas  imposta aos  povos indígenas:  a  forma utilizada para isso foi  a  peonagem,  uma espécie  de
escravatura mediante a qual os proprietários poderiam retê-los e forçá-los a trabalhar de graça como forma de reembolsar
dívidas que esses trabalhadores se comprometeram a pagar penhorando as suas propriedades. A peonagem era o sistema
através do qual os peões ficavam ligados à propriedade da terra por vários meios, incluindo a dívida herdada.[xxix] A
rápida transformação da agricultura americana, a produção de açúcar, a ligação entre pecuária, agricultura e mineração,
as transformações econômicas provocadas pela pecuária, e o papel dos religiosos como introdutores de conhecimentos,
alteraram para sempre a distribuição da terra.[xxx]

Na conquista do México, os espanhóis se apoderaram das melhores terras, as que haviam pertencido aos chefes militares e
religiosos astecas. Os espanhóis não se interessaram pela agricultura: a agricultura indígena era suficiente para satisfazer
a demanda. A partir da segunda metade do século XVI, o desinteresse dos espanhóis pela terra e pelas atividades agrícolas
foi diminuindo: houve uma maior distribuição de terras, coincidindo com as grandes epidemias e a dizimação indígena, e
provocando a limitação do espaço indígena. As transformações na distribuição e no uso da terra, como consequência da
extensão da pecuária, estimuladas pela Coroa e pelos seus representantes, foram enormes. Grande parte das terras
redistribuídas, no entanto, não foi cultivada ou dedicada à pecuária, mas apenas ocupada.

A decisão da Coroa de levar a cabo uma massiva distribuição da terra entre os colonos institucionalizou o processo de
ocupação desordenada da terra, e deu estabilidade aos proprietários agrícolas, em um momento em que o descobrimento
dos veios de metais preciosos e a exploração das minas, junto à decadência da agricultura nativa, requeriam a criação de
novos recursos alimentícios. A nova distribuição das terras determinou, finalmente, as formas de exploração da mão de
obra. A hacienda pôde estabilizar-se quando conseguiu criar seu próprio sistema de atração, manutenção e reposição dos
trabalhadores. A adoção do novo sistema de trabalho introduziu mudanças nos povos e comunidades indígenas, devido a
que antes  da conquista,  os  índios  produziam seus próprios  meios  de subsistência,  e  depois  também os excedentes
requeridos por seus dominadores, em um mesmo espaço e com os mesmos métodos de produção. Deixaram assim o lugar
ocupado em comum para participar da economia colonial em funções específicas (mineração, agricultura e pecuária). A
transferência massiva de trabalhadores reduziu a capacidade de sustentação que a comunidade indígena americana tinha
anteriormente. A extração constante de trabalhadores lhe impediu produzir para o seu próprio consumo, incrementando
sua dependência.

Os comerciantes ocupavam o topo da hierarquia social colonial, impedindo os agricultores de participarem do comércio
exterior, e logo os deslocando também do comércio interno. Ao mesmo tempo em que a colonização, o assentamento de
migrantes  e  o  crescimento  populacional  favoreciam  o  desenvolvimento  da  atividade  agrícola  e  agropecuária,  os
colonizadores nunca perderam de vista o objetivo fundamental da obtenção de metais preciosos, através da exploração da
mão de obra indígena ou escrava com vista a arrancá-los da própria terra, que se supunha abundante em metais preciosos
e nobres. Alguns nomes geográficos na América (Rio da Prata, escoadouro da produção desse metal para a metrópole
espanhola; Argentina, de argentum, terra [via] da prata) indicavam o objetivo ambicioso dos colonizadores, alimentado
pela lenda de Eldorado, a cidade feita em ouro maciço. As regiões que, em função desse objetivo econômico, tinham uma
posição marginal, eram submetidas a tantas limitações que seu desenvolvimento econômico se tornava impossível.

O latifúndio, como vasta extensão de terra à espera de valorização, e cuja função principal era a especulação imobiliária e
não a produção agrícola, foi a característica fundiária da América colonial. A queda da população possibilitou a formação
de extensas propriedades do grupo étnico dominante. Nasceu desse modo o latifúndio extenso, com proprietários brancos,
portugueses, espanhóis ou criollos (brancos nascidos na América), mas quase nunca índios ou negros. A escassez de mão
de  obra,  junto  à  abundância  de  terras,  gerou  a  utilização  desta  última  como  forma  de  assegurar  a  primeira.
Institucionalizou-se então o minifúndio (posse de extensões minúsculas de terra) no interior do latifúndio, para assegurar
mão de obra barata e constante. A par desse processo, observou-se a “minifundização da periferia da formação social”,
derivado da tentativa dos indígenas de escapar às relações sociais de submissão. Esses padrões sobreviveram durante
muito tempo.

A consequência fundamental da escassa população na América colonial foi que o trabalho, e não a terra, passou a ser o
fator de produção mais escasso. As instituições-chave da colônia foram, por isso, aquelas que garantiram trabalho. Dada a
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condição histórica de que a trabalho manual era pouco aceitável para os peninsulares, e dada a desigualdade fundamental
no sistema de forças, devida às diferenças de armamento e organização, a escravidão se impôs como a solução lógica: “As
instituições da colônia obedeceram a essa lógica, que não derivou das características intrínsecas do tipo de atividade
econômica – mineração de prata aqui, plantação de açúcar ali obrares têxteis acolá – mas do fato de que o trabalho era o
fator escasso de produção (…) A área cultivada foi tremendamente reduzida, dando-se origem ao latifúndio improdutivo e,
nas  regiões  mais  afastadas  dos  centros  consumidores  e  das  rotas  de  transporte,  as  terras  foram  simplesmente
abandonadas, já que seu valor como bem de produção ou como bem de inversão era zero”.[xxxi]  Latifúndio, terras
improdutivas ou desérticas, trabalho forçado, servil ou escravo, opressão étnica, foram elos de uma mesma corrente no
sistema colonial americano.

 

6.
Na metrópole ibérica, seu sistema colonial a transformou crescentemente em intermediária da acumulação mundial com
centro na Inglaterra: “A debilidade congênita da Espanha, que se origina em sua estrutura econômica de exportadora de
matérias primas (lã), e importadora de produtos manufaturados, se agravou com a conquista da América; a Espanha
passou a contar com recursos monetários suficientes sem poder,  contudo, abastecer suas colônias com os produtos
manufaturados de que necessitavam. A partir do século XVI, Espanha se converteu cada vez mais em intermediária entre
as colônias americanas e a Europa comercial e manufatureira”.[xxxii]

Apesar de sua debilidade relativa na concorrência comercial mundial, os reinos ibéricos protegeram zelosamente suas
possessões americanas, contra as investidas da Holanda e da Inglaterra. As relações entre a Coroa portuguesa e seus
representantes com os colonos, na montagem do processo de colonização, eram marcadas pela concessão de prêmios e
benefícios por parte da Coroa aos colonos que desempenhassem serviços variados, necessários à consolidação do domínio
colonial, inclusive e proteção da própria colônia.

A divisão das recompensas e a forma de acesso a elas indicaram a distinção entre o “homem metropolitano e o homem
colonial”, como entre estes e colonos com ambições mais limitadas, mas que recebiam parte desses benefícios. Na colônia
portuguesa, as entradas e bandeiras procuravam abrir o caminho, deixando um rasto de sangue, em direção da rápida
riqueza. O ouro brasileiro ia para Portugal e dali – para pagar o excedente das importações sobre as exportações, ou déficit
comercial, da metrópole – para a Inglaterra. Brasil e Portugal não foram só clientes importantes para as manufaturas
inglesas, cujo crescimento estimularam na época em que o mercado europeu tendia ainda a recusá-las, mas apoiaram
também seu desenvolvimento financeiro.

O ouro brasileiro, além de lubrificar as engrenagens da riqueza britânica, financiou largas parcelas do renascimento
britânico no comércio do Oriente, através do qual o país importou tecidos de algodão mais leves para reexportá-los para os
climas mais quentes da Europa, África, as Américas, e para os quais não tinha outros meios de pagamento a não ser o ouro
brasileiro.[xxxiii] Por isso, a descoberta do ouro, em fins do século XVII, inaugurou um novo ciclo da economia colonial
brasileira,  o da colonização mineira (a exportação de açúcar estava em crise pela concorrência das Antilhas anglo-
francesas). Diferentemente da colonização hispânica do Alto Peru (o Potosí, na atual Bolívia) não se exploraram minas
através de técnica complexa e abundante mão de obra.

Nas colônias ibéricas da América, Holanda e Inglaterra promoveram o contrabando, introduzindo suas manufaturas e
comprando matérias primas, apesar do monopólio de Espanha e Portugal. Não conformes com isso, atacaram e tentaram
apropriar-se repetidas vezes de territórios coloniais ibéricos, ou saqueá-los, na América Central, no Brasil (como tentaram
os holandeses no século XVII no Nordeste brasileiro) e inclusive na América do Sul colonizada por Espanha: o corsário
inglês Francis Drake atacou o Peru no século XVI, Morgan fez o mesmo em colônias espanholas da América Central e do
Caribe, finalmente, a frota inglesa invadiu o Rio da Prata no início do século XIX. O que Inglaterra não conseguiu através
do comércio ilegal ou da invasão territorial, tentou consegui-lo promovendo, oficialmente, a pirataria, o corso. Sir Walter
Raleigh e Sir William Walker destacaram-se nessa atividade enobrecida pela Coroa inglesa, mas o louvor coube a Sir
Francis Drake, o pirata que tornou lendária a Ilha de Tortuga (no Mar do Caribe), seu quartel-geral para as pilhagens que
o levaram pelos quatro cantos da América.
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A era de ouro da pirataria correu de 1650 até 1730, aproximadamente. Inicialmente, piratas anglo-franceses com base na
Jamaica e na Tortuga atacavam colônias e navios espanhóis no Caribe e no Leste do Pacífico; no final do século XVII, o
teatro da pirataria se estendeu, com viagens de longas distâncias para roubar muçulmanos e alvos da Companhia das
Índias do Leste no Oceano Índico e no Mar Vermelho; finalmente, na primeira metade do século XVIII, marinheiros e
corsários anglo-americanos ficaram desempregados no fim da Guerra da Sucessão Espanhola, e viraram-se em massa para
a pirataria caribenha, na costa Leste americana, a costa Oeste Africana, e no Oceano Índico. A exploração colonial e o
aumento do comércio internacional, incluindo o aumento da quantidade de cargas valiosas enviadas para a Europa, aliada
à escassa cura governamental nas colônias ibéricas, foram fatores que estimularam as atividades de corso, de caráter
oficial ou oficioso, na contenda entre potências europeias pelos frutos da exploração do mundo colonial, e pela hegemonia
no comércio internacional.[xxxiv]

Do fim do século XVI até o século XVIII, o Mar do Caribe foi um terreno de caça para piratas que atacavam primeiramente
os navios espanhóis, e posteriormente aqueles de todas as nações com colônias e postos avançados de comércio na área.
As grandes cargas de ouro e prata que a Espanha começou a enviar do Novo Mundo para a Europa logo chamaram atenção
dos piratas. Muitos deles eram oficialmente autorizados por nações em guerra com a Espanha, mas a linha de separação
entre a pirataria “oficial” e a oficiosa (não autorizada por qualquer Estado) era bastante indefinida. Os Estados absolutistas
buscaram distinguir entre ambas outorgando “cartas (patentes) de corso”, declarando como pirataria só a atividade que
fosse realizada sem essa autorização. O século XVII foi a era de ouro da pirataria, depois da conquista de Jamaica por
Inglaterra, em 1655.

A atividade corsária não foi, certamente, uma invenção inglesa. Ernesto Frers localizou suas origens na Antiguidade, na
atividade  simultaneamente  comercial  e  corsária  dos  fenícios,  passando pela  pirataria  no  Mare Nostrum  romano (o
Mediterrâneo), os piratas normandos e vikings, a pirataria catalã e espanhola (que forneceu recursos indispensáveis às
descobertas ultramarinas) e os piratas otomanos, dos quais Barba Ruiva foi o mais célebre, além de emprestar parte de sua
alcunha para o mais temido de seus continuadores britânicos: “Se Bartholomew Roberts usava o terror para amedrontar
suas vítimas, seu colega Barbanegra servia-se do espanto.

Abordava os navios com seus dois metros de estatura, gritando como uma besta selvagem com pavios de cânhamo acesos
amarrados na sua cabeleira e na sua barba, ao mesmo tempo em que disparava suas pistolas com ambas as mãos. Seu
aspecto reduzia seus adversários, que amiúde se entregavam só ao vê-lo. O terrível aspecto de Barbanegra tinha muito de
disfarce teatral, seus gestos exagerados eram uma premeditada interpretação do papel de vilão desalmado. Não era mais
cruel que qualquer um de seus colegas à época, cuja maldade era suposta parte do ofício… Com patente outorgada pela
rainha Ana da Inglaterra, seu navio colaborava com a Royal Navy atacando naves de Espanha e da França”.[xxxv]

A pirataria, portanto, era a continuação da concorrência comercial por meios paramilitares. Barbanegra, fora de controle,
foi morto pela Royal Navy com aproximadamente 40 anos de idade. O mais célebre dos corsários britânicos foi o galês
Henry Morgan, que saqueou Portobelo, Puerto Príncipe, Maracaibo e Panamá, entre 1668 e 1671. Piratas de outras
nacionalidades continuaram a operar a partir da Ilha de Tortuga, como o holandês Mansveldt e o francês “El Olonés”. O
primeiro chegou a associar-se com Morgan. Modyford, governador inglês da Jamaica, alentava e legalizava a atividade
corsária de Morgan, que chegou a reunir mais de mil homens em suas tripulações, e a empregar mulheres, velhos, frades e
freiras como escudos humanos contra a defesa das fortificações espanholas. Quando vencedor, não só saqueava seus alvos
empregando as piores torturas contra civis, para que revelassem os esconderijos de seus pertences, como também passava
pelas armas todos os soldados adversários sobreviventes. Em 1670, Espanha assinou um tratado de paz com a Inglaterra
para se proteger de suas atividades corsárias, que comprometiam a saúde e equilíbrio do Tesouro hispânico.

Ainda assim, em 1671 Morgan saqueou o Panamá, coração do império espanhol nas Américas, defendida por 1200 solados
de infantaria e 400 cavalheiros, cidade onde Morgan permaneceu por três semanas. De volta na Jamaica, Morgan foi detido
e enviado à Inglaterra para ser julgado como pirata, por ter violado o tratado inglês com a Espanha. Foi, porém, recebido
como um herói popular, e absolvido dos cargos imputados. O Rei Charles II nomeou-o cavaleiro e enviou-o à Jamaica, como
governador da ilha. Morgan concluiu seus dias (em 1688) como pacífico latifundiário colonial, funcionário da Coroa e
inimigo oficial da pirataria. Como corsário (pirata) ou como governador, no entanto, foi sempre um leal funcionário de Sua
Majestade Britânica.

As tripulações de piratas eram formadas por todo tipo de pessoas; a maioria era de homens do mar que desejavam obter
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riquezas e viver livremente.  Muitos eram escravos fugitivos ou servos sem rumo. As tripulações eram normalmente
“democráticas” em seus hábitos de comando. O capitão era eleito por elas e podia ser removido a qualquer momento. A
pirataria preferia usar navios pequenos e rápidos, que pudessem lutar e fugir com rapidez. Preferiam o método de abordar
o alvo e realizar o ataque corpo a corpo, fugindo rapidamente. Saqueavam navios de mercadores levemente armados, mas
ocasionalmente atacavam uma cidade ou um navio de guerra. Normalmente, não tinham qualquer tipo de disciplina,
bebiam muito e terminavam mortos no mar, doentes ou enforcados, depois de uma carreira relativamente curta.

No auge de sua atividade, os piratas controlaram cidades insulares que eram paraísos para recrutar tripulações, vender
mercadorias capturadas, consertar navios e gastar o que saqueavam. Várias nações encorajavam ou faziam vista grossa à
pirataria, desde que seus próprios navios não fossem atacados. Quando a colonização europeia do Caribe se tornou mais
efetiva e a região se tornou economicamente mais importante, os piratas gradualmente desapareceram, caçados por navios
de guerra das potências coloniais; suas bases em terra firme foram tomadas. No século XVIII, a pirataria europeia no
Atlântico desapareceu quase por completo. Sua função de “violência pura” para a acumulação originária de capital tinha,
finalmente,  se  esgotado.  Os  aventureiros-comerciantes-criminosos  de  Jamaica  e  de  Tortuga  se  dispersaram  e
desapareceram.[xxxvi]

A atividade de pirataria e de corso não foi economicamente marginal; cumpriu uma função central na distribuição da
riqueza, na acumulação originária de capital e na disputa pela hegemonia no mercado mundial, na fase inicial deste.
Ninguém menos que John Maynard Keynes assim o constatou: “Sem dúvida, a pilhagem trazida por Drake pode com
justeza ser considerada a fonte e a origem do investimento externo britânico. Com ele, (a rainha) Elizabeth pagou a
totalidade de sua dívida externa e investiu uma parte do balanço na Companhia do Levante; com os lucros extraídos dessa
Companhia formou-se a Companhia das Índias Orientais, cujos lucros representaram, durante os séculos XVII e XVIII, a
principal base das ligações externas da Inglaterra. Jamais houve uma oportunidade tão prolongada e tão rica para o
homem de negócios, o especulador e o aproveitador. Nesses anos de ouro, nasceu o capitalismo moderno”.[xxxvii] Dito por
um lorde inglês (além de economista) não há porque duvidar.

A pirataria foi minando as bases econômicas do império colonial espanhol, e preparando as bases para novas hegemonias
coloniais, das quais a inglesa foi a maior: “O contato entre Espanha e suas colônias focou restringido pela decisão da Coroa
em limitar as viagens comerciais ao Novo Mundo para duas anuais, restrição que obedecia à necessidade de só transportar
mercadorias coloniais em grandes frotas armadas, como meio de defesa contra piratas como Sir Francis Drake”.[xxxviii] A
pirataria preparou uma nova hegemonia comercial e colonial, centrada na Inglaterra, e foi o último alicerce da acumulação
capitalista primitiva das “potências tardias” em relação à primazia colonial ibérica. Assim, na base do massacre, da
destruição de inteiras civilizações americanas e africanas, da escravidão e do trabalho forçado, do roubo e do assassinato
praticado entre os próprios massacradores através da bandidagem e da pirataria, a extração de mais-valia por meios
puramente econômicos, o modo de produção capitalista, construiu sua plataforma de lançamento mundial.

*Osvaldo Coggiola é professor titular no Departamento de História da USP. Autor, entre outros livros, de
Teoria econômica marxista: uma introdução (Boitempo).
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